
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 137/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS.
SUGERINDO a seguinte providência:

 

ESTABELECER PARA TAXA DE LIXO UM VALOR FIXO ATÉ DEZ
REAIS AOS CONTRIBUINTES, OU SUSPENDER SUA COBRANÇA,
ATÉ QUE SEJA APRESENTADO RETORNO DO SERVIÇO OU
EXPLICAÇÃO SOBRE A FORMA DE CÁLCULO DESSA TAXA.

 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a falta de transparência sobre a destinação dos valores
arrecadados por meio da taxa de lixo, que os resíduos aparentemente continuam sendo despejados no
lixão, que não há clareza sobre o cálculo do valor cobrado dos contribuintes, que há valores diversos
e desiguais sem explicação plausível aos contribuintes, que a empresa de coleta de lixo não tem
recolhido todo o lixo separado pelos contribuintes, sugerimos que a taxa seja SUSPENSA ou que a
cobrança seja feita em valor fixo de até dez reais, até que haja revisão do cálculo do valor cobrado a
título de taxa, ou mesmo a transparência sobre o valor arrecadado e o serviço prestado até a
destinação final dos resíduos para local diverso do lixão, que assim justifique a cobrança desse
tributo.

Sendo esta uma indicação do interesse da comunidade, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 15/03/2021 - 09:37:05
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